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EXTRATO CONTRATO 051/2018 - PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 017/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 051/2018 
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: B. N. FRANÇA MONITORAMENTO 
CNPJ Nº: 13.448.061/0001-68 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E RONDA MOTORIZADA IN LOCO EM DIVERSOS PRÉDIOS E SETOR DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

02 001 06 181 0013 2108 3.3.90.39.00.00 12 1000 

03 001 12 122 0016 2009 3.3.90.39.00.00 74 1000 

03 001 12 122 0016 2009 3.3.90.39.00.00 71 103 

03 001 12 122 0016 2009 3.3.90.39.00.00 72 104 

03 001 12 122 0016 2009 3.3.90.39.00.00 73 107 

03 001 12 243 0016 2010 3.3.90.39.00.00 98 1000 

03 001 12 243 0016 2010 3.3.90.39.00.00 95 103 

03 001 12 243 0016 2010 3.3.90.39.00.00 96 104 

03 001 12 243 0016 2010 3.3.90.39.00.00 97 107 

03 001 12 361 0016 2011 3.3.90.39.00.00 113 1000 

03 001 12 361 0016 2011 3.3.90.39.00.00 111 103 

03 001 12 361 0016 2011 3.3.90.39.00.00 112 107 

03 001 12 361 0016 2019 3.3.90.39.00.00 135 1000 

03 001 12 361 0016 2019 3.3.90.39.00.00 134 103 

03 001 12 365 0016 2012 3.3.90.39.00.00 173 1000 

03 001 12 365 0016 2012 3.3.90.39.00.00 170 103 

03 001 12 365 0016 2012 3.3.90.39.00.00 171 104 

03 001 12 365 0016 2012 3.3.90.39.00.00 172 107 

03 001 12 365 0016 2020 3.3.90.39.00.00 185 1000 

03 001 12 365 0016 2020 3.3.90.39.00.00 184 104 

06 001 15 122 0013 2054 3.3.90.39.00.00 566 1000 

06 001 15 122 0013 2054 3.3.90.39.00.00 564 504 

06 001 15 122 0013 2054 3.3.90.39.00.00 564 511 

06 002 15 452 0013 2060 3.3.90.39.00.00 602 1000 

06 004 18 542 0011 2061 3.3.90.39.00.00 622 1000 

07 001 04 122 0009 2063 3.3.90.39.00.00 641 1000 

07 001 04 122 0009 2063 3.3.90.39.00.00 825 3835 

07 003 20 606 0009 2066 3.3.90.39.00.00 685 1000 

07 003 20 606 0009 2067 3.3.90.39.00.00 688 1000 

08 001 04 122 0003 2070 3.3.90.39.00.00 696 1000 

08 001 04 122 0003 2071 3.3.90.39.00.00 705 1000 

08 002 04 122 0003 2075 3.3.90.39.00.00 723 1000 

08 003 04 122 0006 2076 3.3.90.39.00.00 732 1000 

08 004 26 122 0006 2077 3.3.90.39.00.00 742 1000 

VALOR TOTAL: R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 
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FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 25 de Abril de 2018. 
 

___________________________________________ 
EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 979 – PÁG. 06 – QUINTA-FEIRA – 26.04.20 18 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 979 – PÁG. 07 – QUINTA-FEIRA – 26.04.20 18 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 979 – PÁG. 08 – QUINTA-FEIRA – 26.04.20 18 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 979 – PÁG. 09 – QUINTA-FEIRA – 26.04.20 18 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

 


